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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 317/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO Contratação de empresa para execução da obra: Creche Escola de
Educação Infantil - PROINFÂNCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA
VALOR TOTAL DA R$ 3.659.791,85 (três milhões seiscentos e cinquenta e nove mil
CONTRATAÇÃO setecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos)
ENDEREÇO .ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS 24/12/2025 às 9h00min (horário de Brasília) al
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS 09/01/2026 às 9h00min (horário de Brasília) |

DATA E HORA FASE
09/01/2026 às 9h10min (horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

DE LANCES

PRÉVIO PARA ENO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador doDA PROPOSTA 7 aSistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -READEQUADA E D lôs Comp Pós diDOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

NA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ARENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Descritivo,
Planilhas Orçamentária, BDI, Cronograma Físico Financeiro, QCI,
Orçamentos ART, Projetos e Minuta de Edital.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.as| x;Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https://jornalxagu. com .br/.
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ANEXO XII - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUEDEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS NA(S) OBRA(S)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 317/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de RioBonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br,através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidadeConcorrência Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de 20 de fevereiro de 2025, LeiComplementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, LeiComplementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislaçãoaplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 24/12/2025 até às 09h00min do dia09/01/2026.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09h10min do dia 09/01/2026.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Após a fase de habilitação das concorrentes.
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2- Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado naplataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

Lote: 1 - Lote 001
Iter Nome ; to/ser RE É ntU reço | Preço total |1 |35939/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1,00/UN/3.659.791,85/3.659.791,85CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DA OBRA: CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - PROINFÂNCIA - TIPO 2 COM ÁREA DE
786,07M?.

TOTAL
3.659.791,85

Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) meses.
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Preço máximo: R$ 3.659.791,85 (três milhões seiscentos e cinquenta e nove mil setecentos e
noventa e um reais e oitenta e cinco centavos).

NICIAIS

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARAFERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente, através do Decreto nº42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível
no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Considerando que a licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, conforme previsto
no item 6, os interessados deverão de forma obrigatória anexar toda documentação necessária.

3.4- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficialda Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.5 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.5.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.6 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado aoprocesso desta licitação ou pelo e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3-É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5.5 - Empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir que as empresas especializadas
somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do objeto.

5.5.1 - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

5.5.1.1 - A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No
caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;

5.5.1.2 - A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente
ou em outra formação de consórcio;

5.5.1.3 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, do subitem a
seguir;

5.5.1.4- A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso,
público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados,
incluindo os seguintes itens:

a) Designação do Consórcio e sua composição;
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b) Finalidade do Consórcio;

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e
o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das
prestações específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao
objeto da licitação;

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos
do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município
contratante por todos os consorciados;

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única
representante perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa
do seu representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à
licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no
edital;

9) Designação do representante legal do consórcio;

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do
Município contratante, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo
de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea
“c”, supra;

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da
assinatura do eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento
de constituição do consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua
sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme a natureza daspessoas consorciadas;

j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA
HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

5.5.2 - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

5.6 - Não poderão disputar esta licitação:

5.6.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.6.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
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5.6.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.6.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.6.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.6.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. O)

5.6.7 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.6.8 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.6.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.6.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.6.11 - O impedimento de que trata o item 5.6.3 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.7 - A vedação de que trata o item 5.6.7 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.8 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.8.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.2- A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência.

6.3 - Se faz necessária e indispensável a realização de análise técnica dos licitantes previamente,
onde ao priorizar a fase de habilitação, é possível assegurar que apenas empresas que cumpram
rigorosos critérios técnicos participem da disputa, principalmente pela complexidade da execução
dos serviços a serem prestados, a fim de não ocasionar prejuízos ao município por eventual não
atendimento/cumprimento das obrigações assumidas que venha comprometer a execução do
evento.

6.4 - O presente procedimento está fundamentado no Item 3 do ANEXO | - Termo de Referência,
emitido pela secretaria requisitante.

7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

7.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

7.4-0O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

7.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

8.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

8.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei. E

8.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para a
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

8.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

8.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

8.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.
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8.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

8.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

8.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

8.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

8.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

8.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

8.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

8.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

8.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações em conformidade às

especificações técnicas, projetos e planilhas.

9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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9.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

9.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

9.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

9.10 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 Página 12 de 89



mme
IPESFEITUDA EL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 008 07
CNPJ 95 587 770/0001-99 "DA esta

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

10.2 - O(a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desdelogo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos ProjetosBásicos, conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. contiverem vícios insanáveis;

Il, não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

lll. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado paraa contratação;

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

8 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relaçãoà proposta mais bem classificada.

$ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ouexigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput desteartigo.

8 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação daexequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e ospreços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preçosunitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercadocorrespondente.

S$ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis aspropostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçadopela Administração.

$ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional dolicitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçadopela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, semprejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

10.3- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.4 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.5-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.6- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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10.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.8 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agende de
Contratação e os licitantes.

10.9- No caso de desconexão com o(a) Agende de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

10.10 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agende de Contratação persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agende de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.11 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.12 - O lance deverá ser ofertado pelo preço global do lote.

10.13 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

10.14- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

10.15- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1.000,00 (um mil reais).

10.18 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10.19 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.19.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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10.19.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.19.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

10.19.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agende de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

10.19.5- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

10.20 - Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.20.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.20.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

10.20.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

10.20.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.21 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
“aberto e fechado”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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10.21.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 9.20,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

10.21.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

10.21.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.21.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

10.21.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

10.21.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

10.22 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.23 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.24 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.25 - No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

10.26 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nnº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.28.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.28.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

10.28.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

10.28.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

10.29 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.29.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Leinº 14.133, de 2021, nesta ordem:

10.29.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

10.29.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

10.29.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

10.29.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

10.30 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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10.30.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

10.30.2 - Empresas brasileiras;

10.30.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.30.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

10.31.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

10.31.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.31.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

10.31.4- O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.31.5 - É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.1 - Definido a ordem de classificação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.6 - deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1,1 - SICAF;
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11.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

11.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

11.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

11.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPPs), o(a) Agente
de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.8 - deste edital.

11.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

11.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.5.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo(a) Agende de Contratação;

11.5.2 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
seus anexos.

11.5.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de
apresentação da proposta, especialmente:

11.5.3.1 - Contiverem vícios insanáveis;

11.5.3.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

11.5.3.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

11.5.3.4- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

11.5.3.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,
desde que insanável.

11.6- A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada.
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11.7 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste
artigo.

11.8 - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente (art. 59, 8 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 ).

11.9-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, 8 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

11.10 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administra ão, conforme o 8 4º do
art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.11 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem rejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

11.12- Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,sob pena de não aceitação da proposta.

11.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no razo indicado pelosistema, desde que não haja majoração do preço.

11.13.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

11.13.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

11.13.3 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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11.13.4- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.13.5 - O(a) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.13.6- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo(a) Agente de Contratação.

11.14-A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

11.14.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

11.14.2 - Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação suspenderá a sessão,
informando no “chat a nova data e horário para a sua continuidade.

11.14.3 - O(a) Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

11.14.4 - Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.14.5 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.14.6 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de Contratação
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11.14.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de Contratação
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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|- À habilitação jurídica;
II - À regularidade fiscal regularidade trabalhista; ;
III - À qualificação econômico-financeira; h
IV - À qualificação técnica; (QV - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital.

a) Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados,
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítioeletrônico Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS - www .bll.org.br.

AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODA A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA AHABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESSE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTENOMEADO DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADAA INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DOPRESENTE EDITAL.

12.1.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

a) deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário /Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento
para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dosrepresentantes legais da empresa ou;
b) deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) -quando tratar-se de MEI (Microempreendedor Individual).
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.

12.1.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública; 'y N Ç

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentaçãode
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

e) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

9) Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (b, c, d, e f), para os fornecedorescom cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração emitida através doSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF:

h) Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 60(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação;

12.2- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por eleabrangidos.

12.3 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

12.4 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembrode 2022, a verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.5 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAFdeverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), emformato digital.

12.5.1 - Considerando que a licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES,
conforme previsto no item 6, os interessados deverão de forma obrigatória anexar toda
documentação necessária.
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12.6 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no
campo “Outros Documentos”.

12.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

12.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

12.7.2-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entregadas propostas da presente licitação;

a.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena deinabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

a.2). A certidão deverá ser de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e do primeiro
grau de jurisdição.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

b1). No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);

b2). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

b3). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

b4). Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 Página 24 de 89



——
IPREFEMUDA LU:

À 000249
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA orEcij. oroigracurr

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
ANA

b5). A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

b6). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

b7). As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

b8). As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação doscompromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública deabertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este seratualizado na forma já disciplinada neste Edital.

b9). A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

12.7.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.
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b) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho EA
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

b1). Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s)através de:

Y Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS
(das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de
trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

Y Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja
registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitaçãocom aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

” Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, quetenham registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da empresa deengenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores deART devidamente registrados no CREA e/ou CAU.

”. A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa contratada, poderá serfeita por meio de declaração de contratação futura, com a anuência deste.

c) Comprovação da capacidade técnico-operacional: A qualificação técnica operacionalserá comprovada mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/declaração,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresaproponente, comprovando a execução, pela empresa Licitante, de serviços decaracterísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, nos termos dos
artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021.

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar no mínimo 01 (um)
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome doprofissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados
da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões doCREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços decaracterísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou
superior a:

LOTE DESCRIÇÃO UN | QUANT MÍNIMA
1 Execução de obra em alvenaria, com no mínimo: m? 390,00

d1). O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão deAcervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

OBS: Não é necessário que todos os itens solicitados estejam descritos em um únicoATESTADO/ACERVO, ou seja, poderão ser apresentados ATESTADOS/ACERVOS deobras diferentes, desde que não sejam somados para atingir a quantidade mínimaexigida para cada serviço.

e) Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
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pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas dedireito público ou privado.

e1). O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá comprovar que a empresa proponente executouO transporte com veículo (carreta extensiva), considerando o comprimento das vigas a seremutilizadas na execução da obra.

f) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.

9) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresaou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no quetange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazopoderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

h) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada aconvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem declassificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido omesmo prazo para regularização.

i) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agentede Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para acontinuidade da mesma.

j) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste Edital.

k) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.

|) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serádeclarado vencedor.

12.7.4- Das DECLARAÇÃO(ÕES):

a) Declaração Unificada, assegurando as condições de habilitação as exigências desteEdital e seus anexos. (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO IV);

b) Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deveráapresentar Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO V, devidamente assinadapelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do ConselhoProfissional;

c) Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção, conformeANEXO VI;
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d) Declaração Demonstrativo de Índices Contábeis, conforme ANEXO VII, devidamenteassinada pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação doConselho Profissional;

e) Declaração de Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO Vil, devidamenteassinada pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a identificaçãodo Conselho Profissional; ou

f) Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme ANEXO IX;

9) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme ANEXO X, devidamente assinadapelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a identificação doConselho Profissional.

h) Cronograma Físico-Financeiro, conforme ANEXO XI (poderá ser utilizada como modeloo Cronograma anexo ao edital). Obs: Apresentar juntamente com a Proposta Final Ajustada.

i) Relação mínima de veículos, máquinas e equipamentos que deverão serdisponibilizados na(s) obra(s), conforme ANEXO XII. Obs: Apresentar juntamente com aProposta Final Ajustada.

j) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos, conforme ANEXOXIII, devidamente assinada pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a)com a identificação do Conselho Profissional. Obs: Apresentar juntamente com a PropostaFinal Ajustada.

Observação: A pessoa que assinar a(s) referida(s) declaração(ões) deverá ter poderes pararepresentar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase dehabilitação.

12.7.5 - A falsidade das declarações de que trata o item 11.6.4 sujeitará o licitante às sançõesprevistas neste edital e na legislação pertinente.

12.8- As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida paraefeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição;

12.8.1- Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal etrabalhista aqueles inscritos no SUBITEM 11.1.2, que estão em consonância com o Art. 63,64 e 65 da Lei 14.133/21 respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar
123/2006 e posteriores alterações;

12.8.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação;
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É

Proposta

13.1 - O Agente de Contratação, no julgamento das propostas, poderá promover diligências paraesclarecer e sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validadejurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

13.2- O Agente de Contratação, na análise dos documentos de habilitação, poderá promoverdiligências para esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dosdocumentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata eacessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

13.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 13.1 - e 13.2 - o seu reiníciosomente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

) DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas a contar da solicitação do(a) Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

14.2 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

14.3 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital:

14.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

14.5- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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/

14.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.7- Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

14.8 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

14.9- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

14.10- A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

15.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.1.1 - É vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios. Está ocorrência
poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do certame,
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.

15.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

15.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

15.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão;

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 Página 30 de 89



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUÁS
si =3» UAÇU-PR

CNPJ 95 587 770/0001-99 “o o
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

15.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçã
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

fo

15.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

15.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=.

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

16.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 Página 31 de 89



0226 4PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA
NO)

RIO TT ICUAÇUPR
CNPJ 95 587 770/0001-99 “o ,

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

16.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL COMPRAS, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

| metais ATO17.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

17.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

17.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

17.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

17.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

17.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

17.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

18.1 - Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior
adjudica e homologa a licitação.

14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

19.2- A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias
após a assinatura do contrato.

19.3 - No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.
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19.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação. NO)

20.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

20.3- À convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

20.4 - O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

20.4.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

20.4.2- A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

20.4.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138
e 139 da mesma Lei.

20.5 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.5.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

20.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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20.7 - À recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

21.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

21.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.

21.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CONTRATO

23.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento constam no termo de referência deste
edital e minuta do contrato.

25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

25.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

25.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame,
inclusive a declaração unificada;
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25.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

25.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

25.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

25.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

25.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

25.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

25.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

25.1.5 - Fraudar a licitação; ú

25.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

25.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

25.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

25.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

25.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

25.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

25.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

25.2.1 - Advertência;

25.2.2 - Multa;

25.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
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25.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

25.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: A)
25.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

25.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

25.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

25.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

25.4 - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

|- Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave

Multa de 1% do valor do contrato + advertência

inexecução parcial de obrigação contratual
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave

Multa de 3% do valor do contrato + advertência

Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada
sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para o
certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar
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Ill - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa: Naa)

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
exigida para o certame ou prestar declaração | de inidoneidade
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
execução do contrato de inidoneidade
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer | Multa de 20% do valor do contrato + declaração
fraude de qualquer natureza de inidoneidade
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
objetivos da licitação de inidoneidade
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei | Multa de 30% do valor do contrato + declaração
Federal nº 12.846/2013 de inidoneidade

25.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

25.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1 -, 25.1.2 - 251.3 - e
25.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

25.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4 -, 25.1.5 -, 25.1.6 -,
25.1.7 - e 25.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1 -, 25.1.2 -
e 25.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

25.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 25.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.

25.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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25.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

mM (,)

25.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

25.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

25.14-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

25.15- Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa, civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos
derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

25.16 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e
Contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná.

26.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025 e 2026, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

2025 12.361.0006.1031 3250 103 4.4.90.51.00.00
2025 12.361.0006.1031 2360 104 4.4.90.51.00.002026 12.365.0006.1037 3190 156 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 3180 104 4.4.90.51.00.00
2026 12.365.0006.1037 3170 103 4.4.90.51.00.00
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27.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hajacomunicação em contrário, pelo(a) Agente de Contratação. PÃO)

27.3 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.

27.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ea Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.

27.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ea Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.

27.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiae do interesse público.

27.11 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.12 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, casotenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo dasdemais sanções cabíveis.
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27.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçasque compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.14-O Município de Rio Bonito do Iguaçu, poderá revogar este Concorrência por razões deinteresse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável aconvalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampladefesa e contraditório.

27.15 - A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. YR

27.16 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. —

27.17-É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promoverdiligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusãoposterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins declassificação e habilitação.

27.18 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementaresentre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omitaem outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

27.19-Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Municípiohtips://riobonito. pr.gov.briportal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&M=5&s

27.20 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referência e Pasta técnica;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Minuta de Termo de contrato;
ANEXO IV - Declaração unificada;
ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequenoporte;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção;
ANEXO VII - Modelo de Demonstrativo de índices Contábeis;
ANEXO VIII - Modelo de Atestado de visita técnica;
ANEXO IX - Modelo de Renuncia à visita técnica;
ANEXO X - Declaração de Responsabilidade Técnica;
ANEXO XI - Cronograma Físico-Financeiro;
ANEXO XII - Relação mínima de veículos, máquinas e equipamentos;
ANEXO XIII - Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 22 de dezembro de 2025.
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Dá

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1; DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'a' do inciso XXIII do artigo 6º

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA “COM INVERSÃO DE FASES (APRESENTAÇÃO DEPROPOSTAS PÓS HABILITAÇÃO), PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAEXECUÇÃO DA OBRA: CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA -TIPO 2 COM ÁREA DE 786,07M2.

2. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alinea b' do inciso XXIII do artigo 6º

O Município possui demanda crescente por atendimento em educação infantil (creche e pré-escola). Atualmente a rede municipal não dispõe de estrutura suficiente para atender integralmenteas crianças de O a 5 anos, gerando:
* Filas de espera no ensino infantil;

e Necessidade de ampliação da infraestrutura escolar;

* Diretriz do Plano Municipal de Educação de expansão da oferta.
A Creche PROINFÂNCIA Tipo 2 atende até 188 crianças por turno ou 94 em período integral,conforme Memorial Descritivo do FNDE, solucionando o déficit existente.
3. JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

Justifica-se a inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificaçãotécnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atenderaos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência e/ou Projeto Básico, na

administração.
A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do ProjetoBásico/Termo de Referência e/ou Projeto Básico e assim quantificar as empresas que puderamofertar os lances no certame.
Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço ocritério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Ou seja, apenas com empresasque realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentadose possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futurocontrato.
A inversão das fases ostenta índole procedimental, não criando ou inovando em aspectosmateriais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Não se coloca, portanto, em risco a pretendidauniformidade das licitações públicas no país. Ao contrário, permite-se que os entes federados, noexercício da sua competência legislativa, possam manejar a ordem procedimental - sem supressãode fases — dos atos que se sucederam nessa etapa do certame.Nas licitações públicas a inversão das fases não ofende aos três princípios nucleares efundamentais das licitações públicas: isonomia, competitividade e ampla defesa e contraditório.A isonomia é preservada, que a inversão das fases atinge igualmente a todos os licitantes.Todos têm direito subjetivo ao mesmo procedimento e a mesma dinâmica sequencial das etapas
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licitatórias. Noutros termos: a regra do processo legal - julgamento, é idêntica para todos ospotenciais licitantes.
A competitividade também não é maculada, na medida em que a simples mudançaprocedimental das etapas não afeta nem remotamente a formulação das propostas de preço ou,eventualmente, as propostas técnicas (se a licitação for regida pela melhor técnica ou técnica epreço).
Como são fases distintas e que apresentam objetivos diversos, seria um arrematado exageropromover qualquer aproximação que pudesse invocar a competitividade como argumento paraafastar a viabilidade de inversão das fases.
Os benefícios apresentará para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar commais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com oobjetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidadetécnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administraçãodentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, acomplexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível são fundamentais para aqualidade dos serviços prestados pelos licitantes.
O artigo 17, 8 1º, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que, na modalidade de licitação escolhidadescreve:

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, emsequência:
| - preparatória;

MOIl - de divulgação do edital de licitação; ,HI - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

$ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, medianteato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, antecederas fases referidas nos incisos Ill e IV do caput deste artigo, desde queexpressamente previsto no edital de licitação.
A inversão de fases é uma prática meramente procedimental, não criando ou inovando emaspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Assim, a LLC, além de unificar aordem das fases, unifica a possibilidade de inversão de tais fases, independentemente da modalidadeadotada, caso tal inversão resulte em benefícios.
Portanto, devendo a habilitação das licitantes preceder a fase de apresentação de propostase lances e de julgamento, com o objetivo de tornar o processo mais célere, eficiente, principalmenteem razão da necessidade de prova de conceito no julgamento da proposta. A prova de conceito éuma ferramenta utilizada para avaliar se a proposta da licitante atende aos requisitos técnicosdefinidos no edital.
Não se ignoram as preocupações e ressalvas feitas por grandes doutrinadores do direitoadministrativo brasileiro acerca do tema, sobretudo quanto à possibilidade de influência davantajosidade da proposta vencedora, das participações de fachada e de fraudes, como alerta MarçalJusten Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações administrativas:

"[..] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem decondições mínimas para executar o objeto e que se aventuram no certamepara criar dificuldades ou atuar concertadamente com outros licitantes.”JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters Brasil,2021. Pag. 773.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 Página 43 de 89



PREFEN

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAIS 8
CNPJ 95 587 770/0001-99 more: aque 2a

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

A administração não pode fugir do principio básico que é a economicidade, porem não poderáfaze-la a qualquer modo, contratando com fornecedores sem conhecimento técnico e de mercado.O Tribunal de Contas do Estado de Pernanbuco em sua decisão no Acórdão T.C. nº285/2025, a segue o entedimento da apresentação da motivação: a A,

“4. A inversão das fases de habilitação e de apresentação de propostas épermitida pela Lei nº 14.133/2021, desde que tal ato seja motivado com aexplicitação dos benefícios decorrentes; 2. Deixar de apresentar amotivação, explicitando os benefícios decorrentes da opção pela inversãode fases, pode gerar contestações e impugnações por parte dos licitantes”(TCE/PE,

Acórdão T.C. nº 285/2025 — Segunda Câmara, Processo TCE-PE nº24100758-6, Relator: Conselheiro Marcos Loreto).

Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribuipara um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresaspossam competir em condições iguais. A transparência favorece também que todos osparticipantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase deapresentação de propostas. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois oprocesso seletivo concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuemcomprovada capacidade técnica e operacional são incentivadas a participar, resultando em umaconcorrência de maior qualidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que participam apenasda fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços.
A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade eeficiência dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas nãoqualificadas, contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reaisdemandas e exigências do Poder Executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer aqualidade do serviço.
A inversão da fase - habilitação e de apresentação das propostas/lances, é uma práticapermitida pela Lei nº 14.133/2021, e sua motivação está relacionada a benefícios que visam otimizaro processo licitatório, aumentando a eficiência, a transparência e, por consequência, acompetitividade. Aqui estão as principais motivações e benefícios dessa inversão:

3.1. Maior Eficiência e Agilidade no Processo
Redução de custos e tempo: A inversão das fases possibilita que as propostas sejam abertase analisadas antes da documentação de habilitação. Isso significa que, caso uma proposta sejadesclassificada por algum motivo (por exemplo, preço muito alto ou falta de requisitos técnicos), aadministração não perderá tempo e recursos analisando a documentação de habilitação de empresasque, de antemão, já seriam desclassificadas.
Menos burocracia: A documentação de habilitação é exigida apenas dos licitantes cujaspropostas foram consideradas vantajosas. Isso evita que se exija a documentação completa deempresas que não apresentaram uma proposta competitiva.

3.2. Promoção da Competitividade
Estímulo à participação: Como as empresas têm maior clareza sobre o que foi propostofinanceiramente antes de se comprometer com a documentação de habilitação, isso pode gerar maiorinteresse nas licitações. O empresário não perde tempo e recursos na apresentação de documentoscaso sua proposta financeira não seja competitiva.
Maior número de participantes: A inversão facilita a participação de um maior número deempresas, especialmente pequenas e médias, que podem ter mais dificuldades com a burocracia dasfases iniciais.

3.3. Transparência e Maior Segurança Jurídica
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Transparência no processo licitatório: A inversão permite que as propostas financeiras sejamapresentadas sem o risco de a documentação de habilitação.
influenciar o julgamento preliminar, garantindo que a decisão da administração se concentreunicamente no mérito da proposta.
Segurança para os licitantes: Eles sabem que sua documentação será analisada apenas se aproposta for aceitável, evitando que se envolvam em custos desnecessários com a documentação,especialmente em licitações mais complexas.

MÃO)
Maior controle sobre os requisitos técnicos e legais: A inversão das fases pode ajudar a evitarque empresas desqualificadas cometam fraudes, pois elas só terão sua documentação analisadaapós a abertura das propostas, o que permite uma análise mais rigorosa de sua capacidade técnica efiscal.
Análise prévia das propostas: O foco inicial nas propostas financeiras também ajuda aidentificar, de forma mais objetiva, se o critério do melhor preço ou técnica está sendo atendido, antesde avaliar a documentação de qualificação.

3.4. Redução de Fraudes e Irregularidades

3.5. Economia para a Administração Pública
Economia de recursos: A administração pública evita realizar a análise de habilitação paralicitantes que não têm chances reais de ganhar o certame, otimizando tempo e recursos no processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

* LeiFederal nº 14.133/2021 — Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
4.1. Localização

Av. Alda Sandeski Bavaresco esquina coma a Rua Alipio Vasco do Nascimento,
Loteamento Schimeing.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. Objeto das Especificações

As presentes especificações têm por objetivo definir padrões mínimos de qualidade dos materiais,métodos construtivos, normas aplicáveis e requisitos de desempenho para a execução da CrechePROINFÂNCIA Tipo 2, conforme:

e Projeto padrão FNDE

* Memorial Descritivo FNDE

* Normas ABNT aplicáveis

* Lei 14.133/2021

5.2. Normas Aplicáveis

Os serviços deverão atender, entre outras, às seguintes normas:

e ABNT NBR 16636 — Coordenação de projetos

* ABNT NBR 15575 — Desempenho de edificações
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* ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas

* ABNT NBR 5626 - Instalações hidráulicas prediais

* ABNT NBR 6492 — Representação de projetos

* ABNT NBR 9050 - Acessibilidade
6. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'd' do inciso XXIII do artigo 6º
Para participação no certame, as licitantes deverão atender às exigências mínimas dequalificação técnica e econômico-financeira, estritamente necessárias para assegurar a execuçãoadequada da obra, nos termos da Lei 14.1 33/2021. mis

6.1. Qualificação Técnica (Art. 67 a 69 da Lei 14.133)
As empresas deverão apresentar:

6.2. Atestado de capacidade técnica
Comprovação, por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,de que executaram obras de características semelhantes, contendo:

* execução de edificações públicas

* metragem, sistemas e complexidade compatíveis com, no mínimo, 50% da obra objeto(Creche PROINFÂNCIA Tipo 2)

* indicação de desempenho satisfatório
6.3. Responsável Técnico
* | Indicação de profissional habilitado com ART registrada no CREA/CAU
* Experiência comprovada em obras similares

6.4. Equipamentos e equipes
* Declaração de disponibilidade de equipamentos adequados à execução
* Equipe mínima prevista no projeto e no plano de execução

6.5. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 70 da Lei 14.133)
A licitante deverá apresentar:

6.6. Índices contábeis
* Liquidez Geral (LG)

* Liquidez Corrente (LC)

* Solvência Geral (SG)
Conforme parâmetros definidos no edital.

6.7. Patrimônio líquido mínimo
* Patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação (art. 70, 81º)

6.8. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial
Emitida pelo distribuidor da sede da empresa.
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6.9. Garantia de Execução (art. 96)
A contratada deverá apresentar, após a assinatura do contrato:

* Garantia contratual de até 5% do valor do contrato

* | Nas modalidades: caução, seguro-garantia ou fiança bancária

6.10. Obrigações Trabalhistas, Fiscais e Jurídicas O)
Além da qualificação técnica e econômico-financeira, a empresa deverá comprovar:

* Regularidade fiscal e trabalhista (arts. 62 e 63)

* | Inscrição no CNPJ

* Contrato social atualizado

* Cumprimento da legislação trabalhista e de segurança (NR-18, NR-35)
A MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º
A execução da obra será realizada em conformidade com os projetos arquitetônicos ecomplementares fornecidos pelo FNDE, memorial descritivo, especificações técnicas, normas daABNT e demais documentos que integram o processo.

A seguir, definem-se os elementos que compõem o modelo de execução:
7.1. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO

A obra será executada pela contratada sob o regime de empreitada por preço global,
compreendendo:

e mãodeobra

e materiais

* “equipamentos

* insumos

e testese ensaios

* transporte e logística

* garantia da obra

Todo o fornecimento deve atender às quantidades, qualidades e padrões definidos nos projetosFNDE.

7.2. METODOLOGIA DE TRABALHO
A metodologia de execução adotada pela contratada deverá observar:

7.2.1. Etapas de execução
1. Instalação de canteiro, mobilização e serviços preliminares

2. Terraplanagem, preparação do terreno e fundações
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3. Execução da estrutura em concreto armado

4. Alvenarias, cobertura e esquadrias

5. Instalações elétricas, hidrossanitárias e especiais M SS
6. Revestimentos e acabamentos

7. Equipamentos e mobiliários (quando aplicável)

8. Urbanização externa, drenagem, calçadas e paisagismo
9. Testes, ensaios e comissionamento
10. Limpeza final e entrega

7.2.2. Padrões de qualidade
* cumprimento das normas técnicas vigentes (ABNT, NRs, NBR 9050 etc.)
* atendimento ao desempenho mínimo exigido pela NBR 15575
* utilização de materiais certificados (INMETRO quando aplicável)

* controle de qualidade com registros e relatórios
7.2.3. Planejamento e controles

A contratada deverá apresentar:

* | Plano de ataque/execução

* Cronograma detalhado

* Plano de gerenciamento de resíduos

e Programa de segurança (PCMAT/NR-18 e NR-35)
7.3. Cronograma Físico

O contrato será executado com base em cronograma físico-financeiro, que deverá:
* atender às etapas definidas pelo FNDE

* ser compatível com o orçamento e a matriz de risco

* ser acompanhado mensalmente através das medições
* | prever marcos de execução (fundação, estrutura, cobertura, instalações etc.)

Qualquer alteração no cronograma somente será aceita mediante justificativa técnica e aprovaçãoformal da fiscalização.
8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização será exercida pela Administração Municipal, conforme arts. 8º, 117 e 121 da Lei14.133/2021.

8.1. Atribuições da fiscalização
* acompanhar diariamente a execução
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* conferir materiais, métodos e prazos
º REFEMUDA CA:* aprovar etapas para fins de medição

* exigir correção de falhas e retrabalhos 4 ME
(nose: ESICUACUPR* atestar as medições para pagamento

O Fiscal do contrato será o Engenheiro civil Enio Augusto S. da Luz
8.2. Instrumentos de gestão

Serão utilizados:

e diário de obras

* relatórios de vistoria

Ms* registros fotográficos

* reuniões técnicas periódicas

* ordens de serviço e notificações

O Gestor do Contrato será a Secretaria de Educação cultura e Esportes, Eliane Ana Dal Castel deOliveira.

8.3. Comunicação formal
Toda comunicação entre contratada e fiscalização será registrada por:

e ofícios

* e-mails institucionais

* aplicativos oficiais (quando autorizados)

e atas de reunião

9. RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento ocorrerá conforme art. 140 da Lei 14.133:9.1. Recebimento provisório

Após a conclusão física da obra, mediante:
e vistoria técnica
* verificação de conformidade
* apresentação de manuais, registros e ARTs
* testes e comissionamento

9.2 . Recebimento definitivo

Após período de observação, constatado o cumprimento integral:
e dagarantia
* do desempenho mínimo
* das correções solicitadas
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10. GARANTIA E MANUTENÇÃO
A contratada deverá:

*. garantir a obra por prazo mínimo de 5 anos para elementos estruturais

* garantir instalações elétricas e hidráulicas por 1 ano

e fornecer manuais de operação e manutenção

* | acompanhar a obra durante o período de recebimento provisório
11. ESTIMATIVA DE CUSTOS
A estimativa de custos seguirá: MES

. SINAPI atual, para composições e insumos.

* Planilha padrão do FNDE, ajustada às condições locais.

* | Inclusão de mão de obra, materiais, encargos, BDI e custos indiretos.
O custo máximo estimado para a execução da obra é de R$ 3.659.791,85 (Três milhões, seiscentose cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos)
11.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade orçamentária deaquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações orçamentárias a seremutilizadas:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
3190-156-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3180-104-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00
3170-103-06-001-12.365.0006.1037-4.4.90.51.00.00

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E REAJUSTE
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 9" do inciso XXIII do artigo 6º

12.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas, mediante medições aprovadas, em até 30 diasapós a apresentação da nota fiscal e relatório de execução;
12.2. A medição seguirá cronograma físico-financeiro aprovado.12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante;
123.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
12.3.2. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº95.587.7770/0001-99, constando número da licitação, do contrato.12.3.3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas.
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13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃOLei Federal nº 14.133/21, alínea 9” do inciso XXIII do artigo 6º

13.1 Critérios de Seleção
A seleção da proposta será realizada pelo critério de Menor Preço, em conformidade com o dispostono art. 33, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se o atendimento integral àsexigências técnicas e legais constantes deste Termo de Referência, do Projeto Executivo e demaisdocumentos que integram o processo licitatório.

Somente serão consideradas válidas as propostas que:
* Atendam integralmente às especificações técnicas da obra;
* Apresentem planilha orçamentária detalhada, compatível com os custos referenciais e como valor global proposto; Proposta cuja a licitante esteja devidamente habilitada conformeexigências do edital. Será desclassificada a proposta que:
* Contenha preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao limite orçamentárioestabelecido;

13.2 Regime de Execução

A contratada deverá:

* Executar a obra conforme o projeto aprovado;

* Respeitar as normas técnicas aplicáveis (ABNT e demais regulamentações pertinentes);
* Manter responsável técnico devidamente registrado no CREA/PR, com emissão de ART;
e Garantir a execução de todos os serviços complementares previstos no Termo de Referênciae no Projeto Executivo.

14. SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

a. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

a. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.b. Aplicação de advertência acrescida de multa:

[ Descumprimento Aplicaçãodescumprimento, de ' pequena Multa de 1% do valor do contratorea de obrigação legal ou + advertênciainfração a Lei quando não se
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justifica aplicação de sanção mais |]grave
inexecução parcial de obrigação Multa de 3% do valor do contratocontratual principal ou acessória de + advertênciapequena relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais

rave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até

0,3%, calculada sobre o valor
global do contrato ou da parcela
em atraso

c. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento AplicaçãoDar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimentocause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato +

impedimento de licitarDeixar de entregar documentação exigida para | Multa de 10% do valor do contrato +o certame
impedimento de licitarNão manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato +fato superveniente devidamente justificado impedimento de licitarNão celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato +documentação exigida para a contratação, | impedimento de licitarquando convocado dentro do prazo de validadede sua proposta

Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato MNentrega do objeto da licitação sem motivo impedimento de licitarjustificado

15.1. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:
16. ALOCAÇÃO DE RISCOS

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

a. Aalocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se pormenorizadasjunto ao Estudo Técnico Preliminar.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
17.2. São obrigações do CONTRATANTE:
17.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;17.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
17.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins deaceitação e recebimento definitivo;
17.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,fixando prazo para a sua correção;
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17.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissãoou de servidores especialmente designados;
17.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;17.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturafornecida pela contratada, no que couber;
17.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhuminteresse para a boa execução do contrato;
17.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva daAdministração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a

17.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando seconstatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentoscabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;17.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;17.3. São obrigações da CONTRATADA:
17.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal.17.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, osmateriais com avarias ou defeitos;
17.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a acomprovação;
17.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicaçãocom representante da Administração para a gestão do contrato;17.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;17.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e noSICAF, conforme legislação vigente;
17.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
17.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:17.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;17.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização defornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem eno interesse da Administração;
17.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pelaLei Federal n.º 14.133/21;
17.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.17.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:17.3.12.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,biodegradável, conforme normas específicas da ABNT:17.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional deMetrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO, como produtos sustentáveis ou demenor impacto ambiental em relação aos seus similares;17.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação das embalagens e resíduesda instalação.
17.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim de sua vidaútil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o impacto ambiental efomentando a sustentabilidade.
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17.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado naproposta.
17.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para ofornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá substituir aquele item e / ouserviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados dorecebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicaçãodas penalidades cabíveis.
17.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dofornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidaspela legislação;
17.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART do Projeto e Execução;17.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo;
17.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade doMunicípio, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados.17.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidadedos materiais quando solicitado.
17.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra danos estruturas deexecução.

18. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO PQ o
* Prazo de Execução

O prazo para a execução da obra será de 24 (Vinte e quatro), meses contados da emissãoda Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos da LeiFederal nº 14.133/2021

* Prazo de Vigência

O contrato decorrente da licitação terá vigência iniciada na data de sua assinatura e seestenderá até 36 (Trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por termo aditivo, desdeque devidamente justificado e autorizado pelas partes.

* Prorrogação

A prorrogação de prazo poderá ocorrer nos casos previstos no art. 107 da Lei nº14.133/2021, desde que requerida pela contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)dias do término do prazo pactuado, devidamente justificada e aceita pela Administração.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demaisnormas complementares aplicáveis às contratações públicas.

Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Secretaria Municipal de Educação

Cultura e Esportes
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PASTA TÉCNICA

Lote: 1 - Lote 001
Nome do : E Ro a Abla de empresa para execução da obra: Creche Escola de Educação Infantil -PROINFÂNCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?.
/A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilhaorçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo dos serviços e anexos.

PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO: NAO
Termo de referência;
Estudo técnico preliminar;
Mapa de riscos;
Memorial descritivo/especificações técnicas;Planilha orçamentária;
Cronograma físico-financeiro;
ART; e
Projetos;Di

SE

SD

o

DU
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL ç

2d

Prezados Srs.

(osganas nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o NO mania icrenviiioreSeres + Vêm respeitosamente àPrefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor GLOBAL de R$. +( ), para a execução da obra: Creche Escola de Educação Infantil - PROINFÂNCIA - Tipo 2com área de 786,07m?, em observância a Concorrência Eletrônica nº 12/2025, conforme preçosunitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome juto/servi ço —  |QuantjUn| Preço | Preçototal1 /35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA . 1,00/UN/3.659.791,85 3.659.791,85CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DA OBRA: CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - PROINFÂNCIA - TIPO 2 COM ÁREA DE
786,07M?.

TOTAL
3.659.791,85)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. MES 5PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses. :

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO IIl - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 12025 |
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 317/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e + pessoa jurídica dedireito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na ,doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendoem vista o que consta no Processo Administrativo nº 317/2025 e em observância às disposições daLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presentecontrato, decorrente de Concorrência Eletrônica nº 12/2025, mediante as cláusulas e condições aseguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a execução da obra: Creche Escola de Educação Infantil -PROINFÂNCIA - Tipo 2 com área de 786,07m?, conforme características, quantitativos e demaisexigências a seguir.

hm$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital de Concorrência Eletrônica nº 12/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Hl- contrato nº /2025;

IV- a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seusanexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

$ 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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| 000492
| ;: RIgjot:MN ITS CUACUPR8 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público. — q

$3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igualperíodo, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentadomotivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

8 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contratovia correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

$ 5º O prazo de vigência do Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data dasua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA LesDO VALOR (art. 92, V)

CLÁUSULA QUARTADO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

$ 2º - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas Planilhas referenciais [elaboradascom base no SINAPI] e DER.

8 3º - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelocontratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.

$ 4º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.

$ 5º - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preçodo valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8 6º - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).

8 7º - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quevier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

$ 8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
89º - O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) MEI

2025 12.361. . 1031
4.4.90.51.00.002025 12.361.0006.1031 2360 104 4.4.90.51.00.002026 12.365.0006.1037 3190 156 4.4.90.51.00.002026 12.365.0006.1037 3180 104 4.4.90.51.00.002026 12.365.0006.1037 3170 103 4.4.90.51.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

: CLÁUSULA SÉTIMA
MEDIÇÃO, RECEBIMENTO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico/Financeiro, oContratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha ememória de cálculo detalhada.
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FTSE SESELACUPR
8 1º A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no CronogramaFísico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

$ 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios daprocedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuçãocontratual, quando for o caso.

$ 3º Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnicoe administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências decaráter técnico e administrativo. (Art. 140, | a da Leinº 14.133).

84º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriundado contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8 5º O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediantetermo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

$ 6º O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contratomediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter NISTO
À

$ 7º Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnicodo contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise dodesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadoresprevistos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8 8º O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ouúnica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir aser apontadas no Recebimento Provisório.

8 9º A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejamsanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

$ 10º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testesde campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

$ 11º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

$ 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter oregistro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação àfiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendoencaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
TRÔNICA Nº 12/202
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8 13º Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados dorecebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após averificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,obedecendo os seguintes procedimentos:

| - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo esetorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos eaferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações;

Il - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, casohaja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulascontratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas ta

Ill - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, combase nos relatórios e documentações apresentadas; e

IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionadopela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentosde liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

VI - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento.

VII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

VIII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteispara fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8 14º Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) ovalor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

| - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação dadespesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

IH - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

HI - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério docontratante.

IV - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência docontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadosos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

V - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a adefesa.

VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município deRio Bonito do Iguaçu.

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execuçãocontratual.

VII - O município de Rio Bonito do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valorescorrespondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

VIII - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, opagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no itemVII.

IX - O contido no item Vil e VII será objeto de investigação através do competente processoadministrativo.

X - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados paraa Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10(dez) dias.

Prazo de Pagamento
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O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação daNota Fiscal/Fatura e Boletim de Medição e autorização pela Secretaria de Obras e Urbanismo.

$ 15º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelaContratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante aaplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; DVP = Valor da parcela a ser paga.

É)| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

L=(TX) | =(6/100) | =0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

$ 16º No caso de recursos oriundos de convênios, o pagamento será realizado após a liberação daparcela.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.

$ 17º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.

$ 18º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

$ 19º Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidosna fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

$ 20º O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, pormeio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange amateriais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.
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| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas deengenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos, contadosda data do Termo de Recebimento Definitivo;

Il - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ousubstituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município;

Ill - A garantia será prestada com vistas a manter a obra executada em perfeitas condições de uso,sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,se for o caso, por meio de empresa especializada no ramo, de acordo com as normas SÃOespecíficas; AN

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelosbens, compreendendo a substituição de materiais, a realização de ajustes, reparos e correçõesnecessárias;

VI - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens queapresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data denotificação;

VII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma únicavez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita peloContratante;

VIII - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratanteou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresadiversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bemcomo a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perdada garantia inicialmente exigida;

IX - O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade daContratada;

X - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquelefixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento dealguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

. CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
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à IPREFEITURA EUCASIDAL
Il - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos Anexo | do Edital;à "0002 4
ll - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõe: aaGOirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

V- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos;

VIII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; >
AN

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X- A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãode descumprimento de cláusulas contratuais.

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no casodo art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

XIV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto docontrato.

XVII - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

XVIII - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde notrabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

XIX - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aindaque vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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XX - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotarprovidências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

XXI - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva daAdministração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver agarantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data deextinção e pelo custo de eventual desmobilização.

XXII - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando seconstatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dosdocumentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de suacompetência.

XXIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo dereferência:

| - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo degarantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e darelação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

Il - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

HI - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objetocom avarias ou defeitos;

IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V- Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação comrepresentante da Administração para a gestão do contrato;

VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e noSICAF, conforme legislação vigente;

VIII Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: ê

XI - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse daAdministração;

X- Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

XII - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela LeiFederal n.º 14.133/21;

XIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
XIV - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

XV - Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

XVI - Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional deMetrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou demenor impacto ambiental em relação aos seus similares;

XVII - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se asubstituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado naproposta.

XVIII - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver emdesacordo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação,sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
XIX - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dofornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidaspela legislação;

XX - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

XXI - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade doMunicípio de Rio Bonito do Iguaçu, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados porseus empregados.

XXII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Rio Bonito do Iguaçu,obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;
XXIII - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer materialque não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu;
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XXIV - Comunicar por escrito ao Município de Rio Bonito do Iguaçu qualquer anormalidade de caráterurgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

XXV - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade do(s)material(is) solicitado(s).

XXVI - A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de ma seserviços utilizados. (IA

XXVII - A placa de obra deverá conter as logomarcas das partes, conforme modelo fornecido pelaSecretaria de Obras e Urbanismo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.
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| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. EA] GO)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XII)

A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (Cinco por
cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

8 1º - Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

$ 2º - A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal:
b) Acompanhar a execução do contrato principal;
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

| - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

Il - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Hll - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

8 3º - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato.

8 4º - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item O deste contrato.

8 5º - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

8 6º - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

S 7º - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demaisobrigações nele previstas;

Il - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
Hll - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nãadimplidas pelo contratado, quando couber. sind)
$ 8º - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicadosno item Ill a seguir, observada a legislação que rege a matéria.

| - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Bancodo Brasil, com correção monetária.

Il - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a formaescritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peloBanco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peloMinistério competente.

Ill - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ouinstituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deveráconstar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá serajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
V- Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, oContratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contadosda data em que for notificada.

$9º- O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
|- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto aoinício de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.137, 84º, da Lein.º 14.133, de 2021).

Il - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato quejustifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contratode seguro.

HI - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçãode importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração docontratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas docontrato.

IV - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante como objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

V- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista noEdital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVII)CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 Página 70 de 89



PREFEITURA CU:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAC| 000 5

CNPJ 95 587 770/0001-99 ADA Larue
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
À

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncimediante simples apostila. yvNO
8 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que oato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

$ 3º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.

$ 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato oservidor engenheiro civil Sr. ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ, ou pelos respectivos substitutos(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117 caput).

|- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todasas condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.

Il - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, 819);

ll - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçõespara a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote asmedidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ofiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
VII - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização deapostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, casonecessário.

$ 5º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contratoatuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato da SecretáriaMunicipal de Educação, Cultura e Esportes o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRApara que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

|- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõescontratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contratopara fins de atendimento da finalidade da administração.

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. F
Hll - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações.

V- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata oart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformeo caso.

VI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificadoa contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades daAdministração.

VII - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o términodo contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ouculpa:

S$ 1º - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclusive adeclaração unificada;

$ 2º - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propostaem especial quando:

| - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;Il - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
III - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ouIV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;V - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ouretirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
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durante a licitação
VII - fraudar a licitação

$ 3º - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

VIII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento; Má )X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

8 4º - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

| - advertência;
Il - multa;
Ill - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade.

$ 5º - Na aplicação das sanções serão considerados:

|- a natureza e a gravidade da infração cometida.
Il - as peculiaridades do caso concreto
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.

8 6º - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

I- Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de | Multa de 1% do valor do contrato + advertência
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual | Multa de 3% do valor do contrato + advertência
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada

sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento

de licitar
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Deixar de entregar documentação exigida para o
certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ill - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa: MÊS)
Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

Multa de 20% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
Federal nº 12.846/2013

Multa de 30% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

8 7º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8 8º - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8 9º - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênciadas infrações administrativas relacionadas no S 6º (Il), quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

8 10º - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, XI e XII, bem comopelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que asanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo: previsto no art. 156,85º, da Lei nº 14.133/2021.

$ 11º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ouem aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita noitem V, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
$ 12º - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazoCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 Pác 74 de 89
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir.

$ 13º - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir suadecisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
c

8 14º - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8 15º - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

$ 16º - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral dos danos causados.

8 17º - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa,
civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ouestrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

8 18º - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratarcom a Administração Pública do Estado do Paraná.

$ 19º - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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| 008270$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: | AA

(porre DenteracuPR| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Hll - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). NR

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.1 33, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CURA CUINICIPAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA | 00 1
Ã |COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO ER AA, ESTEtAçõeR

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

$ 1º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. BASS

8 2º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ouentidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE:

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atosque possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 4º -. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.
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8 5º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penali Ee :
s run. UNI CIDAprevistas no presente instrumento. PREFEITUNA EUNILIDAL

000232
RIO neo )NMÍcuArt PRCLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA =PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do MunicípioJornal Correio do Povo do Paraná http://www jcorreiodopovo.com.br e disponibilizado e no sítio oficialda Prefeitura, https://novalaranieiraspr.equiplano.com..br:7076/transparencialiicitacoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficialna internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previstano art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92, 8 1º)

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA | PREFEITUNA IT
(papel timbrado do licitante) à Ina FUNICIDAL

Pelo presente instrumento, a empresa ........its , inscrita no CNPJ sob 0 nº... ;através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimentode todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto dalicitação de Concorrência Eletrônica nº 12/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômicaapresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que nãoemprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores dedezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente daPrefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º & 1º da LeiFederal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos doArt. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o UA) sas orasições ,
Inserito-no: CRE Nei ie, e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de ............ nesta empresa. (Se forprocurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações,
rescisões contratuais e etc., poderão ser feitas através do e-mail .....iiiitmmtatos , e/ou
telefone/whatsapp............ produzindo para todos os fins, total validade jurídica para a ciência
inequívoca da contratada.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
ESPEROMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PREFETUDA EUNICIDA

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ..............
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da LeiComplementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatossupervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com aAdministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitidapara fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir dotratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

("Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE *...
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ....
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentreelas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contratonenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ouse comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio deoutrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidosde qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem comode manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma diretaou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO VII - MODELO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS PIRATES
(papel timbrado do licitante) /

CATUH

|

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 12/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que: RS

| - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa;
Il - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível;
Ill - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou
informações necessárias à comprovação das demonstrações.

Tipo de Índice Fórmula de Cálculo! Indice
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

'Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

(identificação, CRC e assinatura do contador da empresa)
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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ANEXO VIII - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À 9Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná Rlorcttar-iguaru prConcorrência Eletrônica nº 12/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

Declaramos que o responsável técnico o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente (inserir o nome),inscrito no CREA/CAU nº !D/ , e RG.nº (inserir o número) ISSP/ ., elou O
acionista/proprietário/titular da empresa Sr. (inserir o nome) inscrito no CPF nº (inserir o número) e dacédula de identidade RG. nº (inserir o número) representante da proponente (inserir o nome daempresa), localizada (inserir o endereço completo-bairro-CEP), cidade de (inserir a cidade-estado),
devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra do objeto acima citado, daConcorrência Eletrônica 12/2025 em epigrafe, bem como tomou conhecimento de todo o Edital,projetos, planilhas, memoriais descritivos e demais anexos.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Observação: A visita técnica é facultativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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ANEXO IX - MODELO RENUNCIA A VISITA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

E Ei

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 12/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

O representante da [inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante),
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

local e data MES

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA cr
(papel timbrado do licitante) MA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 12/2025
Processo Administrativo nº 317/2025 Dal

Pelo presente instrumento, a empresa .......... , inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a
vencer a referida licitação, é :

nº Nome Formação CREA/CAU Data do
nº registro

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
técnico de profissionais.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO XI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 12/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Obs: Poderá ser utilizada como modelo o Cronograma Anexo ao Edital.
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ANEXO XIl - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO
SER DISPONIBILIZADOS NA(S) OBRA(S)

(papel timbrado do licitante) MEG OUR IDA [UNICIPAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 12/2025
Processo Administrativo nº 317/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .......... , inscrita no CNPJ sob o nºatravés de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, compromete-se à prestar os serviços fazendo uso do(s)equipamento(s) declinados, quais sejam:

nº Equipamento Marca/Modelo Série/Chassi Ano de
fabricação

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal )
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) RA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO a
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CNPJ 95 587 770/0001-99 li: Mo
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO XIll - CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSEDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº finseriro número) Lfinserir o ano). (inserir a sigla do licitador)PROPONENTE : finseriro nome da proponente)

MUNICÍPIO / LOCAL :

OBJETO
ÁREA CONSTRUÍDA :LOTE
PRAZO DE EXECUÇÃO :

TEEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO ( gias )
E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 30 80 20 120 150 180 210 240,01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
02 ma Pode o pen RR EN ES FO TE ORQUANTIDADE
03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
04 UTILIZAÇÃO dessa csesait oo ai NES cuuaea Lacasesea

QUANTIDADE
05 UTILIZAÇÃO bia noel Pete ER RED PRI RENO PO

[QUANTIDADE
06 ara coque Roo ae ROO DR E E E IO[QUANTIDADE
07 ERAÇÃO ls cuca so q Ss a

[QUANTIDADE
08 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
09 Ernane POOR ADE REI SE FR RE

QUANTIDADE10 caio ea E PR DA DN E PRE RR a
QUANTIDADE

1 A E e Los (ep PE CE PE:
QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO
Ee Eure] PAPAS ONA LN fe E

QUANTIDADE

13 [UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
14

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
16 [UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

INN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO
QUANTIDADE

—finseriro local), tinserira data) de-finseriro mês) de-(inseriro ano)

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG nº,CREA nº e assinatura do engenh. habilitado)
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